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PORTARIAS

DA PRESIDÊNCIA Nº 182/2020
Portaria Presidência Nº 182/2020 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES/SRFD
Altera a Portaria nº 173, de 16 de setembro de 2020, para incluir dispositivo visando completar o
quadro de juízes auxiliares,
RESOLVE:
Art. 1º. O Art.2º da Portaria Presidência nº 173, de 16 de setembro de 2020, passa a vigorar
acrescido do inciso III-A:
"Art.2º.....................
III-A - Juiz Moisés Ferreira Diniz - Juiz Auxiliar.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA, Presidente, em 24
/09/2020, às 18:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 179/2020
Portaria Presidência Nº 179/2020 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o contido no PA nº 0001685-81.2018.6.03.8000, e
RESOLVE:
Art. 1º A Portaria nº 174, de 16 de setembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 11. É vedado o pagamento do serviço extraordinário prestado aos domingos e feriados,
exceto nos dias de plantão eleitoral e de realização de primeiro e segundo turnos das eleições,
inclusive suplementares."
II - incluir no Anexo I:

Grupo de Trabalho de Suporte Técnico-Jurídico às 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 10ª, 11ª e 12ª Zonas 
Eleitorais nas Eleições de 2020 (Portaria nº 165/2020)
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Art. 2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA, Presidente, em 24
/09/2020, às 18:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DA PRESIDÊNCIA Nº 181/2020
Portaria Presidência Nº 181/2020 TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES/SRFD
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições
legais definidas pelo Regimento Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A. nº 
0002383-19.2020.6.03.8000
RESOLVE:
Art. 1º Na Portaria da Presidência nº 165/2010 TRE-AP/PRES de 10.09.2020, publicada no DJE nº
158/2020, de 11.09.2020, substituir a servidora Mylene Lages Mendes, no Grupo de Trabalho, cuja
atribuição é dar suporte Técnico às Zonas Eleitorais do Estado do Amapá nas Eleições 2020, pela
servidora Ana Bela Barbosa de Oliveira - Analista Judiciário - Atividade Judiciária - (Membro).
Art. 2º Publique-se e registre-se.

Documento assinado eletronicamente por ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA, Presidente, em 24
/09/2020, às 18:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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